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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 053, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.  

"Dispõe sobre nomeação de servidor para 

ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR a senhora Pamela Ferreira de 

Jesus, brasileira, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenador de Habitação, Símbolo DAS 5, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho 
e Habitação.  

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, E INFRAESTRUTURA - 
EDITAL Nº 001/2022 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso de suas atribuições legais que 
lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO O 
RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL N° 001/2022, conforme relação 
constante no Anexo I deste Edital.  

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 

RESULTADO PRELIMINAR 
01. Cargo: Vigia  

Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  01161 José Raimundo de Araujo Filho 10.0 

2.  01181 Oderto Gonçalves Borges  10.0 

3.  01211 Thiago Antônio da Silva  9.5 

4.  01051 Janete de Oliveira Pereira  6.5 

5.  01231 Odevaldo Pereira de Olliveira  6.0 

6.  01091 Jose Eneide Borges  6.0 

7.  01241 Douglas Roberto Cunha Cardoso 5.5 

8.  01201 Renato Souza da Silva  5.5 

9.  01131 Gilson José de Oliveira  5.0 

10.  01211 Jefferson Araújo Marcelino 5.0 

11.  01181 Luiz Albarrasim 4.0 

12.  01031 Alessandro Batista de Souza  4.0 

13.  01071 Arnaldo Alves de Souza  2.0 

14.  01041 Andréia Ap. de Andrade Honorato 2.0 

15.  01081 Heloisa Franca da Cruz 2.0 

16.  01221 Beijamim Fernandes Marques  1.0 

17.  01171 Angela Aparecida de Oliveira Santos  1.0 

18.  01141 Flavio Corsino da Fonseca  1.0 

19.  01021 Ana Paula Franklim de Souza  1.0 

20.  01111 Jaqueline Aparecida b. Bavilaqua 1.0 

21.  01271 Mardoqueu Claudino L. Moraes 1.0 

22.  01301 Jennifer Sabrina de Oliveira  1.0 

23.  01171 Wesner Teixeira da Silva  1.0 

24.  01241 Ilisiane Rodrigues Ferreira  1.0 

25.  01121 Elenilson de Jesus da Silva  1.0 

26.  01101 Altair Ramão 1.0 

27.  01191 Raimundo G. da Silva  0.0 

28.  01011 Silmar da Silva Santos  0.0 

29.  01151 Tereza Dantas Bononi 0.0 

30.  01301 Emerson Luis da Silva  0.0 

31.  01061 Ângela Maria Rezende Coelho 0.0 

32.  01291 Ana Claudia Borges  0.0 

 

02. Cargo: Motorista 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  01122 Marcos Alberto Fioratti 14.0 

2.  01062 Laercio Bueno de Moraes 13.0 

3.  01012 Rosemar Nunes  13.0 

4.  01052 Getúlio Theodoro dos Santos  12.5 

5.  01272 João Carlos Neto 10.5 

6.  01022 João Gonçalves de Oliveira 10.0 

7.  01172 Genilson de Souza Oliveira  9.0 

8.  01082 Antônio Guilherme da Maia 8.0 

9.  01112 Nadir Pereira 8.0 

10.  01142 Arnaldo de Castro e Silva 7.5 

11.  01102 Marco Antônio Gonçalves  6.5 

12.  01132 Helisangela de Castro Alves 6.0 

13.  01072 Wagner Rogério Costa  5.0 

14.  01262 Marco Aurélio Francisco 5.0 

15.  01162 Edivaldo Laurindo da Silva  4.0 

16.  01042 Januário Ferreira Lacerda 3.0 

17.  01152 Nilson das G. Marinho Dutra 2.0 

18.  01032 José de Souza 2.0 

19.  01282 Marco Antônio de Oliveira  2.0 

20.  01182 Luiz Mendes dos Santos 1.0 

21.  01222 Benedito Rodrigues da Silva  0.0 

22.  01092 Ivanil Roberto da Silva  0.0 

23.  01202 Maria Sandra de Astro Cardoso 0.0 

24.  01192 André Carlos dos Santos  0.0 
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03. Cargo: Trabalhador Braçal       

Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  0217-2 Francisco Ledesma  12.5 

2.  0201-2 Wanderley dos Santos  11.0 

3.  0221-2 Marinho José dos Santos 10.0 

4.  0240-2 José Carlos de Oliveira Leite 10.0 

5.  0231-2 Duvalquiades de Souza Soares 10.0 

6.  0204-2 Oderto Gonçalves Borges 8.0 

7.  0215-2 Olivar Roberto da Silva 10.0 

8.  0205-2 Raimundo Gonzaga da Silva 10.0 

9.  0219-2 Geraldo Pereira de Souza 10.0 

10.  0225-2 Sansão Colacho 10.0 

11.  0212-2 José Carlos de Moura 10.0 

12.  0228-2 Adriana Rodrigues Arruda 10.0 

13.  0206-2 Odevaldo Pereira de Oliveira 8.5 

14.  0208-2 Antonio Carlos Silva Nascimento 8.0 

15.  0227-2 Maria Cícera de Jesus Souza 8.0 

16.  0203-2 Neacir  Gomes Rodrigues 6.0 

17.  0226-2 Luzilene Ribeiro da Silva 6.0 

18.  0248-2 Nilson Pereira da Silva 4.0 

19.  0220-2 Ana Claudia Borges 4.0 

20.  0241-2 Benjamim Fernandes Marques 3.0 

21.  0245-2 Ana Paula Franklin de Souza Santos 3.0 

22.  0213-2 José Ineide Borges dos Santos 2.5 

23.  0202-2 Aparecida Lino de Paula 2.0 

24.  0230-2 Gilson José de Oliveira  1.0 

25.  0223-2 Lucilene Alves de Lima  1.0 

26.  0222-2 Denise Rodrigues Alves  1.0 

27.  0229-2 Heloisa França da Cruz 1.0 

28.  0207-2 Luiz Albarrasim 0.0 

29.  0218-2 Pedro Rodrigues de Souza 0.0 

30.  0211-2 Cosme Lourencio da Silva 0.0 

31.  0209-2 Ademir Antonio dos Santos 0.0 

32.  0214-2 José Marques Pereira dos Santos 0.0 

33.  0224-2 Elias Gumercindo Dias Júnior 0.0 

34.  0216-2 Juliete Pereira de Lima 0.0 

35.  0210-2 Narielen Camila Custódio 0.0 

 

04. Cargo: Gari 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  0201-1 Oderto Gonçalves Borges 10.0 

2.  0209-1 Luzia Silvério de Godoi 10.0 

3.  0204-1 José Ineide Borges dos Santos 8.5 

4.  0203-1 Maria Cícera de Jesus Souza 8.0 

5.  0210-1 Luzilene Ribeiro da Silva 6.0 

6.  0211-1 Karina Fernandes Sales 5.0 

7.  0207-1 Odevaldo Pereira de Oliveira 4.5 

8.  0216-1 Aparecida Leno de Paula 4.0 

9.  0217-1 Thereza Dantas Bonina 4.0 

10.  0206-1 Heloisa França da Cruz 2.5 

11.  0214-1 Jussima da Silva 2.0 

12.  0215-1 Maria Sandra de Castro Cardoso 2.0 

13.  0220-1 Elenilson Jesus da Silva 1.0 

14.  0218-1 Denise Rodrigues 1.0 

15.  0208-1 Narielen Camila Custódio 1.0 

16.  0213-1 Lucilene Alves de Lima 1.0 

17.  0219-1 Maria das Graças Teixeira Lima 1.0 

18.  0212-1 Regina Soares dos Santos 0.0 
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05. Cargo: Operador de Máquinas  

Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  03032 José Luciano Rodrigues Ferreira 14.5 

2.  03022 Aparecido Gomes dos Santos  13.0 

3.  03052 João Gonçalves de Oliveira 12.5 

4.  03042 Francisco da Cruz 11.5 

5.  03012 Ilisiane Rodrigues Pereira  0.0 

 

06. Cargo: Tratorista 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  03011 Marco Aurélio Francisco 11.0 

2.  03041 Vicente do Nascimento  10.0 

3.  03031 Isaias Ferreira  8.0 

4.  03021 Valdecir Predebon 8.0 

5.  03051 Roseni Andrade Klesiowicz 0.0 

 

 07. Cargo: Instrutor de Dança e Teatro 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  04021 Michelle da Costa Ensigna 18.0 

2.  04011 Stefane Batista da Silva  4.5 

3.  04041 Janaina Rocha dos Santos 3.5 

4.  04031 Emilia Cristhina Ferreira Silva  3.0 

5.  04051 Priscila Linhares Vicente da Silva  2.0 

 

08. Cargo: Instrutor de Artesanato 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  04052 Atila Quele Florêncio da Silva  13.0 

2.  04012 Célia Carvalho Ortega Lacerda 3.5 

3.  04062 Simone Eugênio de Oliveira  3.5 

4.  04042 Lucilene Alves de Lima  1.5 

5.  04032 Jessica Aparecida Alves Ramos 1.0 

6.  04022 Jaqueline aparecida B. Bavilaqua 0.0 

 

09. Cargo: Técnico de Enfermagem   

Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  05042 Michelle Eloyse Fungacs 15.5 

2.  05032 Quezia de Santana Moraes Dias  12.5 

3.  05012 Edilma de Jesus Silva 12.5 

4.  05102 Maria de Lourdes de Quadra  10.0 

5.  05092 Simone Santos Camilo 6.0 

6.  05082 Waléria de Souza Ensigna  4.5 

7.  05072 Isabel Cristina Brigolim 2.5 

8.  05022 Karla Rosana Carvalho Oliveira  0.0 

9.  05062 Joyce Elaine Semençoto 0.0 

 

10. Cargo: Auxiliar de Enfermagem   

Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  05041 Michelle Eloyse Fungacs 15.5 

2.  05011 Edilma de Jesus Silva 13.5 

3.  05031 Maria de Lourdes de Quadra 10.0 

4.  05021 Neide Alves da Silva  9.0 

5.  05051 Geisa Camila Telles da Silva 6.0 

 

11. Cargo: Auxiliar de Consultório Odontológico  

Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  06061 Nathalia de Moura Galdino  10.0 

2.  06011 Igor Pereira de Oliveira  6.0 

3.  06101 Iasmim Freitas de Paula  2.5 

4.  06031 Fátima Rodrigues de Souza  0.0 

5.  06081 Lucinete Rodrigues Ferreira  0.0 

6.  06051 Jaqueline Aparecida B. Bravilaqua 0.0 

7.  06091 Jennifer Sabrina de Oliveira  0.0 

8.  06111 Priscila Linhares Vicente da Silva  0.0 

9.  06071 Iara de Souza Silva  0.0 
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10.  06041 Gislaine de Souza Purificação  0.0 

11.  06021 Janete O. Vieira 0.0 

 

12. Cargo: Agente de Endemias 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

1.  06042 Daniel dos Santos Silva  14.5 

2.  06052 Brunna Maielli da Costa Santos  10.0 

3.  06012 Maria Claudilene Alves Fonseca 9.0 

4.  06032 Maria Almeida de Oliveira  9.0 

5.  06072 Tatiene Maciel de Souza Pereira  8.0 

6.  06172 Antônio Claudio Maria de Matos 7.5 

7.  06062 Maiely dos Santos de Oliveira  7.0 

8.  06112 Rosilene Rodrigues Silva  6.0 

9.  06142 Maria de Jesus Oliveira Lopes  4.0 

10.  06162 Lidiane Campos Leal 3.0 

11.  06552 Andréia Bento Gonçalves 2.0 

12.  06432 Pedro Jorge Aparecido de Oliveira  2.0 

13.  06332 Vitor Camargo de Souza  2.0 

14.  06492 Selma Costa Mariano  1.5 

15.  06082 Elizabete Pereira Neves de Melo 1.0 

16.  06192 Polyana Souza Macambira Teodoro 1.0 

17.  06092 Mariza Almeida Flor  1.0 

18.  06412 Sara Inácio da Silva Neves 1.0 

19.  06202 Simone Eugênio de Oliveira  1.0 

20.  06722 Juliana Alves Rite 1.0 

21.  06132 Andreia Ap. de Andrade Honorato  1.0 

22.  06702 Josilaine da Silva Ferreira 1.0 

23.  06122 Heloisa Franca da Cruz  1.0 

24.  06842 Maria das Graças Teixeira Lima 0.0 

25.  06982 Paulo de Oliveira Ferraz 0.0 

26.  06102 Angela Aparecida de Oliveira 0.0 

27.  06762 Maria Aparecida Ade Oliveira 0.0 

28.  06152 Lucimar Bernardes Silva  0.0 

29.  06382 Eloiza da Rocha 0.0 

30.  06212 Jaqueline Ap. Braga Bravilaqua 0.0 

31.  06992 Eloísa Alves Francisco 0.0 

32.  06912 Otília Alves Martinelle 0.0 

33.  06432 Fernanda Ribeiro 0.0 

34.  06682 Doriane Pereira de Brito Silva 0.0 

35.  06522 Cristielen da Silva Britto 0.0 

36.  06182 Daniel Cano Mota  0.0 

37.  06732 Luana Mirela Santana Mranda 0.0 

38.  06972 Marina do Carmo Cano 0.0 

39.  06892 Geovana da Silva Morel 0.0 

40.  06292 Denise Rodrigues Alves 0.0 

41.  06572 José Lucas da Silva 0.0 

42.  06252 Mateus Gabriel Carvalho Soares  0.0 

43.  06452 Ilisiane Rodrigues Pereira  0.0 

44.  06712 Ivan Wagner Júnoor 0.0 

45.  06952 Sandriilene Soares Tavares 0.0 

46.  06502 Aldaisa Costa de Oliveira 0.0 

47.  06502 Iasmim Freitas de Paula  0.0 

48.  06532 Seatiel Augusto Corim de Campos 0.0 

49.  06282 Ana Flavia Fernandes Mariano 0.0 

50.  06402 Karolaine Vieira da Purificação  0.0 

51.  06232 Alan de Lon Ferreira de Castro 0.0 

 

12. Cargo: Agente de Endemias – Vaga P.C.D  

Classificação Inscrição Candidato Nota 

1. 06782 Rosimeire Marques de Oliveira 1.0 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 189/2021 

Pregão Eletrônico n° 034/2021 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no Edital: Tipo: Menor Preço do item. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos e materiais permanentes para a unidade de 
atenção especializada em saúde – Hospital Municipal Nossa 
Senhora Aparecida – CNES 2371618, conforme proposta nº 
11443.806000/1200-02 Fundo Nacional de Saúde, para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Água Clara/MS, conforme especificações contidas no Termo de 

Referência, Edital e seus anexos. Recebimento e Abertura 
das Propostas: às 08h00min (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 01 de fevereiro de 2022. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: https://comprasbr. 
com.br/ - “Acesso Identificado”, no Portal de Transparência do 
Município no endereço eletrônico: http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/, no Portal de Compras e Edital no endereço 
eletrônico: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/, e no e-
mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 13h00min 
às 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. Água Clara/MS, 17 de janeiro de 2022. 

IREU FERREIRA DOS SANTOS 
Pregoeiro 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 217/2021 
Pregão Eletrônico n° 042/2021 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no Edital: Tipo: Menor Preço do item. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais de consumo e permanente com base na Portaria nº 
1.857, de 28/07/2020 do Ministério da Saúde, para o plano 
de retorno às aulas presenciais através do Programa Saúde 
da Escola, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. Recebimento e Abertura 
das Propostas: às 08h00min (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 02 de fevereiro de 2022. Local: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: https://comprasbr. 
com.br/ - “Acesso Identificado”, no Portal de Transparência do 
Município no endereço eletrônico: http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/, no Portal de Compras e Edital no endereço 
eletrônico: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/, e no e-
mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 13h00min 
às 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 

mesmo local e horário. Água Clara/MS, 18 de janeiro de 2022. 
IREU FERREIRA DOS SANTOS 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 231/2021 

Pregão Eletrônico n° 050/2021 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço do Item. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de utensílios domésticos, destinados ao 
atendimento da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações, quantidades e 
condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 10 de 

fevereiro de 2022. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: http://189.86.4.18: 
8079/transparencia/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Demais informações 
poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo 
e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 
13h00min às 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou 
outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário.  

Água Clara/MS, 18 de janeiro de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 013/2022 

Pregão Eletrônico n° 005/2022 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Por Item. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição 
de equipamentos e material permanente em atendimento da 
Unidade de Atenção Especializada em Saúde do Hospital 
Municipal Nossa Senhora Aparecida, conforme proposta nº 
11443.806000/1200-01 através do Fundo Nacional de Saúde, 
de acordo com as especificações contidas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. Recebimento e Abertura 
das Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 09 de fevereiro de 2022. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 

(067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 13h00min 
às 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
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mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 18 de janeiro de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 02/2022 

Inexigibilidade “Agricultura Familiar” n° 01/2022  
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Objeto: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, para compor 

o cardápio da alimentação escolar que será oferecida a todos 
os alunos matriculados na rede municipal de ensino ano de 
2022. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 
horas do dia 15 de fevereiro de 2022. Local: na Sala de 
Reuniões da Prefeitura Municipal de Agua Clara/MS, sito a 
Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. Edital: 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no portal 
de transparência do município no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 
13h00min às 17h00min. Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 19 de janeiro de 2022. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2022. Processo 
Administrativo n° 004/2022. Inexigibilidade nº 
002/2022. Partes: Município de Água Clara/MS, através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Farmausa 
Pharmaceutical Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PURODIOL 200 MG, 
PARA ATENDER O PACIENTE JULIO PEREIRA VILACA, EM 
ATENDIMENTO A ORDEM JUDICIAL AUTOS: 0800808-
77.2021.8.12.0049, DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO E 
QUANTIDADE DESCRITA NO TERMO DE REFERÊNCIA. Valor 
Total: R$ 61.920,00 (Sessenta e um mil, novecentos e vinte 
reais). Vigência: O prazo de vigência será até 31 de dezembro 
de 2022. Data: 14/01/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e a Secretária Municipal de Saúde – 
Rozeneire Ignácia Rodrigues de Souza. Empresa Contratada 
Farmausa Pharmaceutical Ltda – Leandro Lourenço Beltrão. 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2022. Dispensa de 
Licitação nº 008/2022. Partes: Município de Água Clara/MS, 

através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Argemon 
Serviços Manutenção e Reparação de Aparelhos Hospitalares 
Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA APARELHO PROCESSADORA DE RAIO-X DO 
HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA DO 
MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA -MS. Valor Total: R$ 8.900,00 
(Oito mil, novecentos reais). Vigência: O prazo de vigência 

será de 03 (três) meses contados da data de sua assinatura. 
Data: 14/01/2022. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal 
e a Secretaria Municipal de Saúde – Rozeneire Ignácia 
Rodrigues de Souza. Empresa Contratada: Argemon Serviços 
Manutenção e Reparação de Aparelhos Hospitalares Ltda. – 
Luiz Gonzaga Argemon Vieira  
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2022. Processo 
Administrativo n° 195/2021. Tomada de Preço nº 
009/2021. Partes: Município de Água Clara/MS e a empresa: 
Toposat Ambiental - Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ASSESSORIA AMBIENTAL PARA ELABORAÇÃO 

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL, GEORREFERENCIAMENTO 
E PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS DAS 
SEGUINTES PROPRIEDADES: FAZENDA SÃO SALVADOR- 
GLEBA “G”, SITUADA NESTE MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, 
COM A ÁREA SUPERFICIAL DE 4HA.0117M²(QUATRO 
HECTARES, CENTO E DEZESSETE METROS QUADRADOS); 
SITIO SANTO ANTÔNIO,  SITUADA NESTE MUNICÍPIO DE 
ÁGUA CLARA/MS, COM A ÁREA SUPERFICIAL DE 9,88HA(NOVE 
HECTARES, E OITENTA E OITO METROS QUADRADOS), 
CONFORME CRITÉRIOS, ESPECIFICAÇÕES E NECESSIDADES 
DESCRITOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS 
ANEXOS. Valor Total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
Vigência: A vigência do contrato será de 04 (quatro) meses, a 
contar da assinatura do contrato e a Execução dos serviços 
será de 90 (noventa) dias podendo ser prorrogado a critério 
da administração pública por igual período conforme prevê, na 
Lei n° 8.666/93. Data: 13/01/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves - 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Leticia Rodrigues 
Feitosa Santana. Contratada: Toposat Ambiental - Ltda – 
Representante: Mário Maurício Vasquez Beltrão. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2022. Processo 
Administrativo n° 142/2021. Tomada de Preço nº 
003/2021. Partes: Município de Água Clara/MS através do 
Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa: Let's 
Comunicação Integrada EIRELI-EPP. Objeto: Contratação de 
agência de publicidade para prestação de serviços de natureza 
contínua nos setores de publicidade e propaganda para 
executar um conjunto de atividades realizadas integradamente 
que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a 
distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de 
divulgação, com o objetivo de difundir os serviços de qualquer 
natureza, difundir ideias ou informar o público em geral, 
interno (endomarketing) e externo. como atividades 
complementares, os serviços especializados pertinentes ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros 
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 
sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos 
quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre 
os resultados das campanhas realizadas; à produção e à 
execução técnica das peças e projetos publicitários criados; à 
criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 

comunicação publicitária, redes sociais, em consonância com 
novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 
mensagens e das ações publicitárias no assessoramento e 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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apoio no desenvolvimento e execução em ações de 
comunicação. Valor Total: R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 
Vigência: O período de vigência deste Contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado a critério da administração pública por 
igual período conforme prevê, na Lei n° 8.666/93. Data: 
17/01/2022. Assinantes: Contratante: Município de Água 
Clara/MS - Gerolina da Silva Alves - Secretaria Municipal de 
Assistência Social Trabalho e Habitação - Dayane Rosa Peres. 
Contratada: Let's Comunicação Integrada EIRELI-EPP – 
Representante: Leticia Assunção Barboza. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2022. Processo 

Administrativo n° 142/2021. Tomada de Preço nº 
003/2021. Partes: Município de Água Clara/MS através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa: Let's Comunicação 
Integrada EIRELI-EPP. Objeto: Contratação de agência de 
publicidade para prestação de serviços de natureza contínua 
nos setores de publicidade e propaganda para executar um 
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham 
por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 
supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade 
aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de 
difundir os serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou 
informar o público em geral, interno (endomarketing) e 
externo como atividades complementares, os serviços 
especializados pertinentes ao planejamento e à execução de 
pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração 
de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de 
divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações 
publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; 
à produção e à execução técnica das peças e projetos 
publicitários criados; à criação e ao desenvolvimento de 
formas inovadoras de comunicação publicitária, redes sociais, 
em consonância com novas tecnologias, visando à expansão 
dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias no 
assessoramento e apoio no desenvolvimento e execução em 
ações de comunicação. Valor Total: R$ 200.000,00 (Duzentos 
mil reais). Vigência: O período de vigência deste Contrato será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado a critério da administração 
pública por igual período conforme prevê, na Lei n° 8.666/93. 
Data: 17/01/2022. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves - Secretaria Municipal 
de Saúde - Rozeneire Ignacia Rodrigues de Souza. 
Contratada: Let's Comunicação Integrada EIRELI-EPP – 
Representante: Leticia Assunção Barboza.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 009/2022. Processo 
Administrativo n° 142/2021. Tomada de Preço nº 
003/2021. Partes: Município de Água Clara/MS e a empresa: 
Let's Comunicação Integrada EIRELI-EPP. Objeto: Contratação 
de agência de publicidade para prestação de serviços de 
natureza contínua nos setores de publicidade e propaganda 
para executar um conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a 

execução interna, a intermediação e a supervisão da execução 
externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais 
meios de divulgação, com o objetivo de difundir os serviços de 

qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em 
geral, interno (endomarketing) e externo. como atividades 
complementares, os serviços especializados pertinentes ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros 
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento 
sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos 
quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre 
os resultados das campanhas realizadas; à produção e à 
execução técnica das peças e projetos publicitários criados; à 
criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitária, redes sociais, em consonância com 
novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 
mensagens e das ações publicitárias no assessoramento e 

apoio no desenvolvimento e execução em ações de 
comunicação. Valor Total: R$ 590.000,00 (quinhentos e 
noventa mil reais). Vigência: O período de vigência deste 
Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da 
administração pública por igual período conforme prevê, na Lei 
n° 8.666/93. Data: 17/01/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva Alves - 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Leticia Rodrigues 
Feitosa – Secretaria Municipal de Finanças – Denise Rodrigues 
Medis – Secretaria Municipal de Esporte – Cleison Vital 
Rodrigues da Silva – Secretaria Municipal de Educação – 
Adriana Rosimeire Pastori Fini – Secretaria Municipal de 
Cultura – Jurema Nogueira de Matos – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura - Glaycon Rodrigues Ignacio. Contratada: Let's 
Comunicação Integrada EIRELI-EPP – Representante: Leticia 
Assunção Barboza. 
 
TERMO DE ANULAÇÃO. Processo Administrativo de nº. 
232/2021. Pregão Eletrônico nº 051/2021. OBJETO: 
Seleção da proposta mais vantajosa, objetivando o registro de 
preços, para futuro e eventual fornecimento de concreto 
asfáltico usinado em saco de 25 kg com embalagem de 
proteção de estocagem, usinado a quente para aplicação a frio 
a base de CAP/3045, em atendimento as demandas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Água Clara/MS, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, 
Edital e seus anexos. ANULO com fundamento no art. 49 da 
Lei n°. 8.666/93, o Processo n° 232/2021 - Pregão Eletrônico 
nº 051/20211, de acordo com o Parecer emitido pelo 
Departamento Jurídico e Justificativas em anexo ao Processo 
Licitatório, tendo verificado que a sua continuidade 
desatenderia eventuais transgressões aos princípios inerentes 
dos certames licitatórios e às leis específicas, tais como: Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores. Publique-se, para ciência 
dos interessados, observadas as prescrições legais 
pertinentes. 

Água Clara/MS, 19 de janeiro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Processo Administrativo Nº 
095/2021. Pregão Eletrônico n° 019/2021. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação do 
serviço de emissão de apólice de seguro, para os veículos 

próprios da frota municipal, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação, conforme especificações, quantidades 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital e 
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seus anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto 
Municipal 060/2020, e ainda com base no parecer da 
Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 17 de janeiro 
de 2022, o Processo Administrativo nº 095/2021, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2021, a empresa abaixo 
relacionada: Empresa: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ/MF nº 
90.180.605/0001-02. Valor total global: R$ 8.999,90 (oito mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos). 

Água Clara/MS, 17 de janeiro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para futuro 
e eventual fornecimento de materiais de construção, elétricos, 
hidráulicos e ferramentas elétricas e de combustão, em 
atendimento as demandas das Secretarias do Município de 
Água Clara/MS, conforme condições, especificações e 
quantidades detalhadas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. Em conformidade com a ata datada em 10 de janeiro 
de 20221, HOMOLOGO o objeto do Processo Administrativo 
nº 208/2021, na modalidade Pregão Presencial nº 046/2021 
as empresas abaixo relacionadas: Empresa: IMPERATRIZ 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ/MF Nº 
10.785.043/0001-83, Valor: R$ 393.554,28 (Trezentos e 
noventa e três mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e 
vinte e oito centavos). Empresa: ELETRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/MF Nº 
00.226.326/0001-42, Valor: R$ 63.547,13 (Sessenta e três 
mil, quinhentos e quarenta e sete reais e treze centavos). 
Empresa: CAPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 17.889.948/0001-42, 
Valor: R$ 171.538,36 (Cento e setenta e um mil, quinhentos e 
trinta e oito reais e trinta e seis centavos). DESERTOS:  Itens 
26-31-39-53-54-65-92-93-100-101-104-106-110 - 131 - 132-
136-141-145-161, FRACASSADOS; Itens 05-12-36-38-43-66-
78-80-81-82-91-99-128-142-151-153-158-159-164, conforme 
ata da sessão disponibilizada no Portal da Transparência no 
endereço http://189.86.4.18:8079/transparencia/. VALOR 
TOTAL GLOBAL: R$ 628.639,77 (Seiscentos e vinte e oito mil, 
seiscentos e trinta e nove reais e setenta e sete centavos), o 
prazo de vigência será contada a partir da data de sua 
assinatura, pelo período de 12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 17 de janeiro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso XIII do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa especializada para 
realização de projeto de estágio supervisionado de estudantes 
em atendimento aos órgãos da Prefeitura Municipal de Água 
Clara MS. Ratifico a dispensa de licitação, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 158/2021. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: N° 62/2021. EMPRESA NO MENOR VALOR: 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE. CNPJ: nº. 

61.600.839/0024-41. VALOR: R$ 370.620,00 (Trezentos e 
setenta mil, seiscentos e vinte reais). 

Água Clara – MS, 19 de janeiro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa para fornecimento de 
Kits de Imunocromatografia para detecção qualitativa 
específica de antígenos de SARCS-COV-2, em amostras de 

SWAB de nasofaringe para ampliação de testagem da 
população do município de Água Clara/MS, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, solicitado pela da 
Secretaria Municipal de Saúde. Ratifico a dispensa de licitação, 
em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 
retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2022. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 004/2022. EMPRESA NO MENOR 
VALOR: CIRURGICA AL-STYN LTDA. CNPJ: nº. 
23.141.314/0001-00. VALOR: R$ 123.750,00 (Cento e vinte e 
três mil, setecentos e cinquenta reais). 

Água Clara – MS, 19 de janeiro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

1º ADENDO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2021. 
EDITAL Nº 08/2022. Processo Administrativo nº 219/2021. 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 044/2021. O Município de 
Água Clara - MS, por meio do Pregoeiro, designado pela 
Portaria nº 503, de 18 de agosto de 2021, publicada no Diário 
Oficial do Município, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para o conhecimento dos interessados, as alterações 
realizadas no Edital, Termo de Referência (Anexo I) e na 
Minuta do Contrato (Anexo IV) do Pregão Eletrônico nº 
044/2021, marcado para ás 08h00min (horário local) do dia 
27 de janeiro de 2022. ONDE SE LÊ: O objeto deverá ser 
entregue, conforme ordem de serviço/produto, expedido pelo 
setor responsável no prazo não superior a 05 (cinco) dias, 
da data da Autorização de Fornecimento ou Ordem de 
Serviço/Produto, expedida pelo Departamento de Compras, 
sendo que por ocasião da entrega, serão recebidos pelo 
SERVIDOR designado pela Secretaria solicitante no endereço 
indicado na Ordem de Serviço/Produto. LEIA-SE: O objeto 
deverá ser entregue, conforme ordem de serviço/produto, 
expedido pelo setor responsável no prazo não superior a 15 
(quinze) dias, da data da Autorização de Fornecimento ou 
Ordem de Serviço/Produto, expedida pelo Departamento de 
Compras, sendo que por ocasião da entrega, serão recebidos 
pelo SERVIDOR designado pela Secretaria solicitante no 
endereço indicado na Ordem de Serviço/Produto. 
Considerando que a correção não altera o descritivo original do 
item COTADO e seu PREÇO, mantem-se a data da sessão 
inalterada.  Água Clara/MS, 18 de janeiro de 2022. 

IZEQUIAS MOREIRA DIAS 
Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PORTARIA Nº 01 SESAU/AC, DE 19 DE JANEIRO DE 2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ROZENEIRE 
IGNÁCIO RODRIGUES DE SOUZA, no exercício de suas 
atribuições legais e regimentais,  

CONSIDERANDO que na última semana foram 
detectados 221 (duzentos e vinte e um) novos casos de 
infecção por COVID-19;  

CONSIDERANDO que nos últimos dias estão sendo 
realizados, em média, 150 (cento e cinquenta) atendimentos 
diários no Hospital, quantidade superior ao habitual;  

CONSIDERANDO a remontagem da tenda que abriga 
o Centro de Atendimentos de Sintomas Gripais/COVID-19 no 

Hospital Nossa Senhora Aparecida;  
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização e 

policiamento sanitário nas dependências hospitalares, devido 
ao alto número de pacientes;  

RESOLVE:  
Art. 1º Os servidores ocupantes do cargo de Fiscal de 
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Vigilância Inspeção e Vigilância Sanitária deverão ficar em 
exercício temporário de suas atribuições no Hospital Municipal 
Nossa Senhora Aparecida no Centro de Atendimentos de 
Sintomas Gripais/COVID-19, exclusivamente durante os 
períodos de 7h às 9h e 13h às 15h, enquanto perdurar a 
necessidade e o interesse público.  

Art. 2º O não cumprimento do disposto nessa 
Portaria pode ensejar a responsabilização administrativa do 
agente público, nos termos estabelecidos na Lei Municipal nº 
359, de 1999.  

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor em 20 de janeiro 
de 2022. 

Água Clara/MS, 19 de janeiro de 2022 

ROZENEIRE IGNACIA RODRIGUES DE SOUZA 
Secretária Municipal de Saúde 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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